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INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. Indica ao Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP, providências para determinação 

de realização de SERVIÇOS DE 

PASSAGEM DE MÁQUINA PATROL PARA 

ACERTO/RECUPERAÇÃO DE LEITO 

CARROÇÁVEL DE ESTRADA RURAL E 

POSTERIOR CASCALHAMENTO DA MESMA, 

NA ESTRADA SITUADA NA ALTURA DO KM 21 

DA SP-52, DIVISA DE CRUZEIRO/SP COM 

PASSA QUATRO/MG, CONFORME 

ESPECIFICA. 

Senhor Prefeito 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal envidar esforços para 

determinação de realização de serviços de reparos no leito carroçável da Estrada 

Rural (com posterior cascalhamento da mesma) com início na altura do km 21, 

divisa de Cruzeiro/SP com Passa Quatro/MG, da SP-52, Rodovia Doutor Avelino 

Júnior.  

 

 JUSTIFICATIVA    

 

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por diversos 

moradores da área rural, notadamente dos moradores da ESTRADA DO TÚNEL 

E FAZENDA do Km21, que se inicia na altura do KM 21 da SP-52, Rodovia 

Doutor Avelino Júnior, logo depois “DA SANTA”, no sentido Cruzeiro X Passa 

Quatro (entrada à direita após “A SANTA”), dando conta que há muito tempo a 

referida estrada rural está em condições precárias, com muitos buracos e pedras 

soltas, necessitando o aplainamento por máquinas (patrol) e posterior 

cascalhamento (tornando o solo plaino, compactado,  apto e seguro para a 

circulação de veículos).  

Conforme cópia de abaixo assinado em anexo ao presente, subscrito por 

mais de 30 moradores da localidade, tais medidas foram solicitadas ao Prefeito 

anterior e, até a presente data não foram atendidas.  

Os buracos na referida estrada (alguns verdadeiras “crateras”) 

representam grandes obstáculos de circulação e perigo iminente para os 

motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que tem aquela como única via 
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de acesso a suas residências. Além disso, os buracos podem causar danos aos 

veículos, resultar em acidentes de trânsito (até com risco de vida para os 

munícipes) e aumentar os custos de manutenção para os proprietários de 

automóveis.  

Neste sentido pedimos providências no reparo dos buracos, com 

utilização e aplainamento por máquina patrol e posterior cascalhamento da 

estrada em epígrafe, ou seja: a ESTRADA DO TÚNEL E FAZENDA do Km21, 

que se inicia na altura do KM 21 da SP-52.  

Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o 

ensejo, renovo os meus votos e protestos de elevada estima e consideração. 

 

    Cruzeiro, 12 de março de 2025. 

 

Atenciosamente, 

                                            ____________________________________________ 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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Abaixo Assinado:  
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